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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de tênis e meias, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação, para fornecimento aos alunos da rede municipal de ensino. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT 

 

VALOR VALOR 

TOTAL 

1 Tênis escolar com cadarço nos números 

do 23 ao 45. 

Par 
5000 R$ 83,83 R$ 419.150,00 

2 Meia escolar nos números do 16 ao 45 Par 
9000 R$ 9,13 

 

R$ 82.170,00 

Valor total R$ 501.320,00 

 

ITEM 01 - TÊNIS ESCOLAR COM CADARÇO 23 ao 45. 
 

O Tênis deve ser fabricado no processo de montagem ensacada, com fixação da palmilha ao cabedal pelo 

processo de costura Strobel (Overloque) e após ser AUTOCLAVADO, com vulcanização direta da borracha 

da banda lateral no solado e na lona do cabedal. Por se tratar de um produto em produção fabril, exige-se 

que as dimensões dos calçados acompanham os padrões comerciais baseados na escala francesa cujo fator 

de conversão é 0,66667 centímetros de número a número. A medida realizada em calçado já confeccionado 

deverá ser efetuada na palmilha amortecedora ou palmilha de overloque, com variação permitida de 3% (+/-

). Na lateral deve ter o brasão do município, com dimenções de 3cm largura x 3,5cm altura, podendo sofrer 

variações proporcionais de acordo com o tamanho do calçado. A marca da amostra deverá ser a mesma 

constante na proposta de preços junto com os laudos e consequentemente deverá permanecer inalterada 

durante toda a vigência da ata de registro de preços, sob pena de desclassificação e/ou cancelamento da ata. 

 
A Especificação e normas técnicas a seguir descritas estão em conformidade com a ABNT NBR 
16473 - Conforto em calçados escolares-requisitos, normas e ensaios - primeira edição 
11.04.2016. 
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1- COR E MATERIAL DO CABEDAL E LINGUETA - A gáspea do cabedal, laterais e lingueta, 

deverão ser de lona 100% algodão, de no mínimo 300 gramas por metro quadrado, na cor AZUL igual 

ao pantone 19-4025 TPX, devendo estar dublada com sarja também de 100% algodão desengomado com 

gramatura mínima de 230 gramas por metro quadrado totalizando assim um mínimo de 530 gramas por 

metro quadrado, no conjunto. 
 

2- CONTRA FORTE - O contra forte se localiza na região do calcanhar entre a lona externa e a espuma 

interna. É fabricado em elastômero vulcanizado flexível de no mínimo 1,2 mm de espessura, devendo ser 

chanfrado em toda sua borda superior na largura mínima de 8 mm terminando em zero. 
 

3- FORRO- O tênis deve ser todo forrado internamente com tecido helanca (gramatura mínima 150 

Gr/m2) na cor Preto anti-Pilling, dublado com espuma de poliuretano de no mínimo 5 mm de espessura e 

densidade 26 kg/m3 (quilograma por metro cúbico). 
 

4- DEBRUM E COSTURAS - A gáspea deve ser toda debruada. O debrum será de Gorgorão com 

largura mínima de 12mm e com bordas que não desfiam na mesma cor do cabedal. Todas as costuras têm 

de 3 a 4 pontos/cm e tem um arremate de, no mínimo, 2 pontos nas extremidades. As costuras externas 

“aparentes” devem ser duplas e afastadas de 2,2 a 2,6 mm entre si. A linha usada deve ser de poliamida 

(nylon) número comercial 40, na cor branca. 
 

5- CADARÇO / ATACADOR – Tênis com cadarço tipo falso elástico, chato, na cor azul semelhante 

ao Pantone 19-3920 TPX, largura de no mínimo 7,00 mm e comprimento adequado a cada número. 
 

6- ILHÓSES – devem ser de alumínio com acabamento natural, diâmetro interno mínimo de 5 mm, 
composto por duas peças (ilhós e arruela). 
 

7- BIQUEIRA, SOBRE-BIQUEIRA, BANDA LATERAL Devem ser uma Composição elastomérica 

vulcanizada, composta por borracha natural (NR), borracha de butadieno estireno (SBR) e borracha de 

etileno propileno dieno (EPDM), sendo estes componentes preponderantes. Biqueira e sobre biqueira 

com espessura mínima de 1,4 mm. 

Vista externa (Foto Ilustrativa) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ 

Secretaria Municipal de Educação 

 

3 
Rodovia PR 407 – Km 19 – CEP 83.255-00 - E-Mail: semed.pontaldoparaná@escola.pr.gov.br 

Balneário de Praia de Leste – Pontal do Paraná - PR 

8 - COR - A Cor da Biqueira e banda lateral devem ser na cor Branca, sobrebiqueira azul marinho, friso 

azul marinho e filete na cor azul celeste. A sobre biqueira deverá ter gravação de reforço, tudo similar a 

ilustração da vista externa. 

9 - PUXADOR TRASEIRO – Deverá ser colocada na parte traseira do tênis um puxador em couro 

sintético na cor amarela Pantone 13-0859 TPX e escrito em cor marinho, com a frase “PONTAL DO 

PARANA” em alta frequência. na forma vertical, de cima para baixo, conforme ilustração. 

 
 

 

10-PALMILHA AMORTECEDORA - Palmilha de Poliuretano expandido, usando poliuretano 

poliéster, com alta resistência a hidrólise, dublada com cacharel cor preta, devendo acompanhar 

exatamente o perfil da forma na sua base e em formato de cunha com diferença de altura entre o traseiro 

e o bico e estar numerada em todos os tamanhos de forma permanente. 
 

 11-SOLA Peça integrante da base inferior do calçado. Deverá ser fabricado em borracha de butadieno 

estireno (SBR) vulcanizada. Este solado deve ser na cor preta, devendo ter a gravação da numeração em 

todos os tamanhos de forma permanente, e formato antiderrapante, similar a ilustração abaixo. E na sua 

base deve acompanhar o perfil da forma e em formato de cunha.  
 

 

 

  
 

  

NORMAS A SEREM UTILIZADAS NOS LAUDOS (ACREDITADAS PELO 

INMETRO) PARA APRESENTAR COM AS AMOSTRAS 
MATERIAL ENSAIO DESCRIÇÃO ORIENTAÇÃO 

1 – LONA ABNT NBR 

10591 
Determinação da gramatura de 

superfícies têxteis Gáspea, 

Mínimo 530 g/m² 
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Lingueta e Laterais 
AATCC 20:2013 

e AATCC 

20A:2017 

Análise de Fibras 100% Algodão 

ISO 4674-1 Determinação da resistência ao 

rasgamento 
Cabedal 

(Lona dublada) 
mínimo 60 N 

ABNT NBR 

14552/2021 
Determinação da resistência à 

tração e alongamento na 

ruptura 

Direção A 
Tração mínima 210 N/cm (±5%) 

Alongamento mínimo 14% 
 

Direção B 
Tração mínima 215 N/cm (±5%) 

Alongamento mínimo : 40% 
ABNT NBR 

12834/05 
Determinação da 

permeabilidade ao vapor de 

água 

Mínimo 
2 mg/(cm2.h) 

Procedimento 

interno 
Determinação do Número do 

Pantone em Materiais Têxteis 
19-4025 TPX 

2 – 

PALMILHA 
SATRA TM 

27/18 
Espessura de lâminas flexíveis 

de materiais sintéticos 
Região da planta 4,5 mm 

(tolerância ±5%) 
 

ABNT NBR 

14826 
Identificação do Material-Base PU 

3 - SOLADO ABNT NBR 

14742 
Determinação da resistência a 

flexões contínuas em um 

ângulo de 90 º 

Progressão máxima de 
4 mm após 30.000 flexões 

ABNT NBR 

14738 
Determinação da resistência ao 

desgaste por abrasão especial – 

Perda de Espessura 

Desgaste máximo de 
60 mm 

ISO 2781 Determinação da densidade Máximo 1,3 g/cm3 
ABNT NBR 

14826 
Identificação do Material-Base SBR 

   

4- CALÇADO 

PRONTO 
ABNT NBR 

15171 
Determinação da resistência à 

flexão 
Sem danos 

ABNT NBR 

15171 
Flexão de calçado após o 

ensaio de envelhecimento por 

hidrólise 7 dias a 70 ºC 

Sem danos 

ABNT NBR 

15379 
Determinação da resistência da 

colagem da banda lateral 

banda lateral x cabedal e banda 

lateral x solado 

Calçado de uso diário: Mínimo 

4,5 N/mm 

ABNT NBR 

15379 
Determinação da resistência da 

colagem da banda lateral 

APÓS ENVELHECIMENTO 

POR CALOR banda lateral x 

cabedal e banda lateral x 

solado 

Calçado de uso diário: Mínimo 

4,5 N/mm 

SATRA TM 144 Fricção de calçados e pisos 

(Resistência ao deslizamento) 
Coeficiente de Atrito Seco: 

Mínimo 0,50 (média) Úmido 

mínimo 0,35 (média) Força 
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Aplicada 400 N 
6-  FORRO ABNT NBR 

15452 
Determinação da resistência ao 

enovelamento 
Sem danos 

AATCC 20:2021 

e AATCC 

20A:2021 

Análise Qualitativa e 

Quantitativa 
78% poliéster 12% algodão 10% 

viscose (Tolerância +/- 5%) 

7- DEBRUM SATRA TM 

94/18 
Força de ruptura e 

alongamento na ruptura 
Tração (força máxima/força de 

ruptura)  Média Tração: 741 N 
AATCC 20:2013 

e AATCC 

20A:2017 

Análise de Fibras 100% Poliéster 

8- CADARÇO ISO 22774:2004 Atacadores — Resistência à 

Abrasão 
Sem danos após 15.000 ciclos 

9- ILHOSES  ABNT NBR 

15262/12 
Componentes metálicos – 

Determinação da resistência à 

corrosão por água salina 

Sem alterações 

10 –

PUXADOR 
ABNT NBR 

14184:2020 
Construção superior do 

calçado – Couraças e 

contrafortes – Determinação 

da espessura 

    1,2 mm 

ABNT NBR 

10591:2008 
Materiais têxteis — 

Determinação da gramatura de 

superfícies têxteis 

750 g/m2 
(Tolerância +/- 1%) 

 

ITEM 02: M E I A  E S C O L A R  M O D E L O  U N I S S E X  N O S  A M A N H O S  1 6  A O  4 5  
 

ILUSTRAÇÃO DO PRODUTO 

 

CARACTERÍSTICAS FÍSICAS DA MEIA: 

a) Calcanhar verdadeiro; 

b) Cor da meia: Branca 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ 

Secretaria Municipal de Educação 

 

6 
Rodovia PR 407 – Km 19 – CEP 83.255-00 - E-Mail: semed.pontaldoparaná@escola.pr.gov.br 

Balneário de Praia de Leste – Pontal do Paraná - PR 

c) Punho: Jérsei (meia malha) com disposição de agulhas 1X1, onde uma tece e uma forma o canelado 

(aspecto = sanfona 1X1). 

COMPOSIÇÃO, GRAMATURA, ALONGAMENTO E ENCOLHIMENTO DA MEIA: 

a) Gramatura: 195 gr/m²; 

b) Composição: 80% ALGODÃO – 16% POLIAMIDA – 4,0% ELASTODIENO. 

c) Resistência ao estouro: 10,0 kgf / cm² mínimo; 

 

ACABAMENTO E QUALIDADE: 
a) As meias devem ser bem passadas de maneira que evidencie suas partes: biqueira, calcanhar e punho; 
b) A costura da meia deve estar de acordo com a porção subjacente do corpo para vestir de modo que não 

gere rugas indesejáveis ou espessuras maiores no tecido, pois pode causar pressão nos dedos ou no 

peito do pé. 
c) As meias devem estar isentas de qualquer defeito que comprometa sua apresentação e uso; 
d) As meias não devem apresentar torção, costura malfeita, pontas, dobras, franzidos, pontos falhados, 

rompidos ou soltos. 
 

FECHAMENTO DA PONTA:  

A meia deve ser costurada em máquina remalhadeira. A costura da meia deve estar de acordo com a 

porção subjacente do corpo para vestir de modo que não há rugas indesejáveis ou espessuras no tecido 

causando pressão nos dedos ou no peito do pé. 

EMBALAGEM:  

  Embalar dois pares de meia, por tamanho, em saco plástico transparente; identificar o produto com uma   

etiqueta autocolante no saco plástico, sendo que as etiquetas devem cumprir as obrigações descritas no 

Regulamento Técnico MERCOSUL sobre etiquetagem de Produtos Têxteis, determinadas pela 

resolução nº 02 do CONMETRO, de 6 de maio de 2008; na escrita, utilizar fonte padrão na cor preta, 

informando tamanho, composição e ano/semestre de fabricação. 

DIMENSÕES DO PRODUTO ACABADO (meias) 

LEGEND
A 

DADOS BB PP P M G GG XGG Adulto 

A Tamanho do Calçado 14 a 17 
18 a 

21 
22 a 25 

26 a 

29 

30 a 

33 
34 a 37 38 a 41 42 a 45 

B Idade 1 e 2 3 e 4 5 e 6 7 e 8 9 e 10 11 e 12 13 e 14 15 a 18 

C Largura do Punho 5,0 cm 5,5 cm 6,0 cm 6,5 cm 7,0 cm 7,5 cm 8,0 cm 8,5 cm 

D Altura do Punho 1,5 cm 1,5 cm 1,5 cm 1,5 cm 2,0 cm 2,0 cm 2,0 cm 2,0 cm 

E 
Comprimento da 

Perna 
4,0 cm 4,5 cm 5,5 cm 6,5 cm 7,5 cm 8,5 cm 9,5 cm 10,5 cm 

F Comprimento do Pé 7,0 cm 9,0 cm 11,0 cm 
13,0 

cm 

16,0 

cm 
20,0 cm 22,0 cm 25,0 cm 

As medidas terão tolerância de 5% para mais ou para menos, desde que não altere a qualidade do produto. 
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LAUDOS EXIGIDOS PARA MEIAS: 
 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2025/2026, do 

Município de Pontal do Paraná. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Os critérios de sustentabilidade seguem conforme descrito no Estudo Técnico Preliminar. 

• LAUDOS DE LABORATÓRIOS CREDITADOS PELO INMETRO 

• Laudo para Composição se aceita: METODO: NORMA 20/05 e 20A/05 DA AATCC e 

NBR 13538:1995/11914:1992, respectivamente. 

• Laudo para Gramatura se aceita: METODO: NBR 10591/08 - Determinação da gramatura de 

tecidos. 

• Laudo para encolhimento e alongamento se aceita: METODO: NORMA NBR 10320/88 – 

Determinação das alterações dimensionais planos e malhas – Lavagem em máquina Caseira 

Automática. 

• Laudo para resistência ao estouro: METODO: NORMA NBR 13384/95 – 

Equipamento utilizado: Mullentester. 
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Da exigência de amostra 

4.2. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em 

primeiro lugar deverá apresentar as amostras solicitadas em conformidade com o Termo de Referência, no 

prazo máximo de 25 (vinte e cinco) dias corridos após a declaração do vencedor, e deverão ser entregues no 

Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação, situada na Rua Dídio Costa, 422, no Balneário 

Praia de Leste, Pontal do Paraná - PR, e deverão estar de acordo com as especificações dos itens 

solicitados neste Termo de Referência. 

4.3. Será exigida amostra dos seguintes itens: 01, 02. 

4.4. A empresa assumirá total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. Não 

será admitida prorrogação do prazo acima.  

4.5. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer a entrega fora do prazo ou fora das 

especificações previstas, a proposta será recusada. 

4.6. As amostras serão analisadas pelos Fiscais de Contrato, sendo oportuna e previamente 

comunicada a aceitação ou rejeição das mesmas à licitante vencedora; 

4.7. Os resultados das avaliações serão comunicados às empresas pelo Departamento de 

Licitações. 

4.8. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado, pelo mesmo prazo 

estipulado no item 4.2. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência. 

4.9. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 

ressarcimento. 

4.10. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos fornecedores no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 

Administração, sem direito a ressarcimento.  

4.11. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, 

necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
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5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. Os itens 1, 2, deverão ser entregues acondicionados individualmente por aluno em 

embalagem plástica apropriada. 

5.2. Todos os itens deverão ser entregues separados por escola / CMEI, conforme lista a ser 

enviada juntamente com a Ordem de Fornecimento. 

5.3. A entrega dos itens deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após o 

recebimento da Nota de Empenho e da Ordem de Fornecimento. 

5.4. A entrega dos itens deverá estar acompanhada da Nota Fiscal e os demais documentos para 

pagamento. Será observado pela CONTRATANTE os itens recebidos, se atendem rigorosamente às 

especificações solicitadas no Edital e seus Anexos. 

5.5. A entrega fora das especificações indicadas, ou com defeito de fabricação implicará na 

recusa por parte da Secretaria solicitante, que os colocará à disposição do fornecedor para substituição. A 

substituição do objeto deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação da 

Secretaria solicitante à empresa sobre a recusa dos mesmos. 

5.6. Esgotado esse prazo, a empresa será considerada em atraso e sujeita às penalidades cabíveis. 

5.7. Deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação, situado na 

Rua Dídio Costa, 422 – Praia de Leste, no horário das 08:00h às 12:00h e das 13:30h às 16:30h, de 

segunda a sexta-feira. Em caso de feriado, recesso e férias a empresa será avisada previamente. 

5.8. O recebimento do objeto será: 

5.8.1. Provisório: Os bens serão recebidos provisoriamente no ato da entrega juntamente 

com a nota fiscal, pelo(a) responsável da fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência.  

5.8.2. Os bens poderão ser rejeitados no todo ou em parte quando, quando em desacordo 

com as especificações constantes no Termo de Referência, devendo ser substituído no prazo de 5 

dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas.   

5.8.3. Definitivo: O recebimento definitivo dos bens ocorrerá no prazo de 5 dias úteis após 

a verificação da qualidade e quantidade do material e estando em conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência. 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediantes simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo servidor Iorran Luiz da 

Rocha. 

6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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6.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

6.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e 

II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.9.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 23, IV). 

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 

de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.10.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.10.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
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constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

VIII). 

6.10.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.11. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

6.12. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

Liquidação 

7.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) Dados bancários para pagamento; 

b) Os dados da contratação (número da licitação, contrato, empenho, órgão contratante); 

c) O período respectivo de execução do contrato;  

d) O valor a pagar; e  

e) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.3.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061#art7%C2%A72
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061#art7%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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7.4.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, 

na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

7.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.10. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 

2022. 

Forma de pagamento 

7.11. As solicitações de pagamento deverão ser feitas via Protocolo no site da Prefeitura. 

7.12. O pedido de pagamento via Protocolo poderá ser feito no Link: 

https://pontaldoparana.1doc.com.br/b.php?pg=o/wp&s=pontaldoparana  

7.13. Após entrar no link, clicar em Protocolos 

7.14. As empresas que não tiverem cadastro no site da prefeitura, poderão efetuar através deste 

mesmo link. 

7.15. Selecionar o assunto Pagamento / fornecedores 

7.16. Pagamento vinculado: Secretaria Municipal de Educação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://pontaldoparana.1doc.com.br/b.php?pg=o/wp&s=pontaldoparana
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7.17. Ao fazer a solicitação, favor indicar a conta bancária para pagamento, e anexar os 

documentos abaixo: 

7.17.1. Fatura discriminada (Nota fiscal eletrônica) devidamente 

atestada pelo (s) fiscal (ais) designado (s) pela CONTRATANTE elaborada de 

acordo com Decreto Municipal 10.803/2023; 

7.17.2. Cópia do comprovante de recolhimento de INSS da Nota fiscal 

eletrônica, se houver; 

7.17.3. Extrato de Optante ou de Não Optante pelo Simples; 

7.17.4. Certidão Negativa de Débitos Federais; 

7.17.5. Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 

7.17.6. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

7.17.7. Certidão de Regularidade do FGTS; 

7.17.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

7.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

7.21. A informação dos dados bancários é de inteira responsabilidade da contratada, a contratante 

não se responsabiliza por dados informados erroneamente. Essa informação deverá constar em todas as 

notas fiscais emitidas. Caso a informação não conste na nota fiscal, o gestor do contrato do contrato 

devolverá a nota para correção e o pagamento ficará pendente até a regularização. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO. 

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 

da lei. 

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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Qualificação Econômico-Financeira 

8.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, 

alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

8.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.22. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 

a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos 

pela aplicação das seguintes fórmulas: 

• Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante); 

• Solvência Geral (SG)= (Ativo total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

• Liquidez Corrente (LC) = (Ativo circulante)/(Passivo Circulante). 

8.23. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação patrimônio líquido mínimo de 10 % (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 

8.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.25. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 

(dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, § 6º). 

8.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.27. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.28. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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8.29. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

8.30. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 501.320,00  (quinhentos e um mil, trezentos e 

vinte reais).  

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do município de Pontal do Paraná. 

10.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

Projeto/Atividade Elemento de 

despesa 
FR CR Valor 

10.003.12.361.0063.2045. 3.3.90.34.00.00 104 458 R$ 150.396,00 

 

 

 

Pontal do Paraná, 07 de janeiro de 2025. 

 

CINTIA MENDES DA SILVA 

Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 003/2024 


